
p lvtP K-turT
U@ Fts.

Rub

ESTADO DE MATO (;ROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1, OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais e insumos

laboratoriais, destinados ao atendimento das demandas do Hospital Municipal Luciana Martins

Amorim e das Unidades Básicas de Saúde (UBS) do Município de Pedra Preta - MT, visando

assegurar a continuidade dos serviços de apoio diagnóstico e assistência à saúde no âmbito do

Sistema Único de Saúde - SUS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste instrumento e no Termo de Referência que integra o presente processo.

1. QUANTTTAT|VO E ESPECIFTCAçÔES TÉCNtCAS.

72758-L

2 520s8

1

ITEM cÓDrGo DESCRIçÃO UN IDADE QUANTIDADE
TESTE PARA DETERMINACAO DE ASLO.

DA ANTIESTREPTOLISINA O, AGLUTINACAO

EM LATEX, LEITURA AGLUTINACAO,

EXECUCAO AUTOMATICA, SORO,

DETERMINACAO QUANTITATIVA,
VALIDADE MINIMA APOS ENTREGA DE 06
MESES, CONTENDO 50 TESTES, CASSETE

PRONTO PARA USO, NR.LOTE,DATA DE

FABRICACAO/VALI DADE, PROCEDENCIA.

UNDIDADE 20

TIRA REAGENTE - TIRA REAGENTE PARA

ANALISE DE URINA, COMBUR PARA URINA,

GLICOSE, BILIRRUBINA, CORPOS

CETONICOS, DENSIDADE, SANGU E, PH,

PROTEINA, UROBILINOGENIO, NITRITO,

LEUCOCITOS, ACONDICIONADO EM

EMBALAGEM APROPRIADA PARA O

PRODUTO. CAIXA COM lOOUNIDADES.

AGULHA REMOVIVEL - COLETA MULTIPLA

DE SANGUE, PARA EM ADAPTADOR

P/TUBO DE COLETA DE SANGUE A VACUO,

AGULHA VACUTAINER. 25 X 8

CAIXA

71341-6 7 UNIDADE

AGULHA REMOVIVEL - COLETA MULTIPLA

DE SANGUE, PARA EM ADAPTADOR
U N IDADE 50.000

1.000

100.000

4 773476-7
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE, SAUDE
P/TUBO DE COLETA DE SANGUE A VACUO,

AGULHA VACUTAINER - 30 X 8

CALICE - EM POLIETILENO, COM

CAPACIDADE DE zOOML, BASE CIRCULAR,

PARA SEDIMENTACAO

CAMARA DE CONTAGEM . K.CELL,

DESCARTAVEL, PLASTICO, 9 CIRCU LOS

CORRESPONDENDO A 0.1 UL, COM SULCO

SEPARADOR, PARA CONTAGEM DE

CE LU LAS E ELEMINTOS, ACONDICIONADO

EM CAIXA COM 1OO UNIDADES

DISPOSITIVO INTRAVENOSO TIPO SCALP -

PARA COLETA SANGUE A VACUO COM

DISPOSITIVO DE SEGURANCA 23G

7 L26800-7

15

UNIDADE 50

44805-26

CAMARA DE CONTAGEM - DE NEUBAUER,

MELHORADA, EM VI DRO, TRANSPARENTE,

COM 2 RETICULOS, COM SULCO

SEPARADOR COM LARG. MIN.3MM E

PROF.1,5MM, COM 02 LAMINULAS, PARA

CONTAGEM DE CELULAS E ELEMENTOS,

ACONDICIONADO EM CAIXA RESISTENTE

COM 01 UNIDADE

UNIDADE 10

10

8 KIT

9

CORANTE - HEMATOLOGICO PANOTICO

RAPI DO, ASPECTO FISICO:LlQUlDO,

CARACTERISTICAS ADICIONAIS:FRASCOS

SEPARADOS, COMPOSICAO:0,1% DE

CICLOHEXADIENOS,O,T% DE

AZOBENZOSU LFON ICOS, COMPON ENTES

ADICIONAIS:0,1% DE FENOTIAZINAS

CRONOMETRO - CRONOMETRO

PROFISSIONAL COM CRONOMETRO

DIGITAL, SISTEMA LAP E SPLIT, RESISTENTE

A AGUA C/ CRONOMETRO PROGRESSIVO E

REGRESSIVO, MEMORIA P/2 TEMPOS DE

PIQUE C/ CALEDARIO E HORARIO,DE U1OO
SG,DE 1/1OO CENTESIMAL,,ALIM ENTACAO:

BATERIA.

23555

349705-4

I

U N IDADE

10

DISPOSITIVO INTRAVENOSO TIPO SCALP -

PARA COLETA SANGUE A VACUO COM

DISPOSITIVO DE SEGURANCA 21G

59635 U N IDADE 5.000

U N IDADE 20.000t1 59635

I
I

UNIDADE
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ESTADO DE MATO (;ROSSO
PREFEITURA MTJNICTPAI, DE PE,DRA PRETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DISPOSITIVO INTRAVENOSO TIPO SCALP -

PARA COLETA SANGUE A VACUO COM

DISPOSITIVO DE SEGURANCA 25G

U N IDADE

ESTANTE DE AMOSTRA - PARA TUBO DE

ENSAIO, DE ARAME REVESTIDO DE PVC,

PARA 12 CM X 23,5 CM, 72 FUROS DE 1,7

CM DE DIAMETRO, PARA USO EM COLETA

DE AMOSTRAS

ESTANTE DE AMOSTRA - PARA TUBO DE

ENSAIO, DE ARAME REVESTIDO DE PVC,

PARA 15 MM X 100 MM, 96 TUBOS C/ 7
CM ALTU RA,3,5 DE GRADE

INTERMEDIARIAE 2X2 CM DE QUADRADO
INTERNO., PARA USO EM COLETA DE

AMOSTRAS

FRASCO COLETOR PARA SECRECOES E

URINA EM POLIPROPILENO,SEM PÁ, COR:

TRANSPARENTE, TAMPA DE

ROSCA,CAPACIDADE: 80ML,COM ESCALA

DE GRADUACAO,EMBALAGEM

APROPRIADA

KIT PARA DETECCAO DE FATOR

REUMATOIDE . KIT PARA DOSAGEM

QUALITATIVA DÉ FATOR REUMA]-OI DE,

METODO AGLUTINACAO, UTILIZA COMO

SUPORTE PARTICULAS DE LÁÍEX
RECOBERTAS COM ANTICORPO ESPECIFICO

ANTI FATOR REUMATOIDE HUMANO,

LEIÍURA AGLUTINACAO E LEITURA VISUAL,

EXECUCAO MANUAL, EM SORO,

DETERMINACAO QUANTIIATIVA,
VALIDADE MINIMA APOS ENTREGA DE 6

MESES, ROTULO C/ NR DE LOTE,DATA DE

FABRICACAO/VALIDADE.

KIT

5.000

20

100.000

13 98285-7

15

102953-3

440413-0

16

U N IDADE

UNIDADE 20

U N IDADE

100

t

L4

I

I
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
KIT PARA DETERMINACAO DE

TU BERCULOSE - DETERMINACAO NO

IM U NOCROMATOGRAFICO, METODO

TESTE IMUNOLOGICO P/DETECCAO

RAPIDA E QUALITATIVA PsA(ANTIGENO

PROSTATIVO ESPECIFTCO)NO SORO,

ESTOCAGEM NA TEMPERATURA DE

ARMAZENAR DE 15. A 25.C, ROTU LAGEM

COM EM SORO, PLASMA E SANGUE TOTAL,

VOLUME TOTAL DO KIT COM 20 TESTES,

NUMERO DE REAGENTES DO KIT PSA,

PRESENCA DE PADRAO TESTE DE

SCREENING

KIT

KIT SOROLOGICO PARA DETECCAO DE

BACTERIAS - PARA DETECCAO DE PARA

INTRADERMORREACAO DA HANSENIASE,

MITSUDA, EXECUCAO MANUAL, EM SORO,

VALIDADE MINIMA APOS A ENTREGA DE 6

MESES, ENTREGA DE ACORDO COM

CRONOGRAMA DO SERVICO, KIT

CONTENDO FRASCO, ROTULO COM NR DE

LOTE,DATA DE

FABRICACAO/VALIDADE,TEMPERATURA DE

ARMAZENAMENTO

KIT TESTE SOROLOGICO PARA SIFILIS. DE

ANTIGENO CARDIOTIPIDICO,COM

VALIDADE MINIMA DE 06 MESES,PARA

PROVA DE

FLOCU LACAO,(V.D.R.L),DEVENDO

CONSTAR EM CADA FRASCO E

EMBALAGEM O NUMERO DO LOTE,BULA

DETALHADA CONFORME LEGISLACAO

VIGENTE,CONSERVACAO E

ACON DICIONAM E NTO, DE ACORDO COM

AS INSTRUCOES DO

KIT PARA DOSAGEM DE TROPONINA -

CARDIAC COMBO RAPID

TESTE,IMUNOENSAIO CROMATOGRAFICO

QUALITATIVO PARA DETECCAO DE

TROPONINA I (CTNI),CK-MB E

MIOGLOBINA EI/I SANGUE TOTAL, SORO

OU PLASMA

L70769-818 KIT 200

KIT

20 KIT 1007L534 4

tl
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FABRICANTE, D EVEN DO POSSU IR REGISTRO

NA ANVISA,PARA USO EM SORO OU

PLASMA.

22

LAMINA. DE VIDRO COM FUNDO PRETO E

SEIS CIRCULOS ENUMERADOS DE 1A 6,

MARCADOS COM A COR BRANCA,PLACA

UTILIZADA PARA TESTES DE AGLUTINAÇÃO

EM rATEX (ASO, PCR, FR). CATXA COM

5OUNIDADES.

CAIXA 10

LAMINA - EM VIDRO, BORDA LISA,

SUPERFICIE LISA, 1,2 A 1,4 MM, NA

DIMENSAO DE 26X76MM, HEMATOLOGIA,

HANSENIASE E TUBERCULOSE, PARA

MICROSCOPIA, ACONDICIONADO EM

CAIXAS COM 50 UNIDADES

3 0201- 5 CAIXA 100

23 64359

LAMINA DE VIDRO FOSCA - PARA

MICROSCOPIA. LAMINAS COM ESPESSURA

ENTRE 1,0 A 1,2MM; DIMENSOES: 26 X
76MM; SELADAS A VACUO.

APRESENTACAO: CAIXA COM 50 LAMINAS

CAIXA 100

CAIXA 20123213-8

LAMINULA - DE VIDRO, MA MEDIDA 20 X
25 MM, LISA, UTILIZADO EM CAMARA DE

NEUBAUER, EMBALADO EM EMBALAGEM

APROPRIADA PARA O PRODUTO. CAIXA

COM 50 UNIDADES.

LAMINULA - PARA MICROSCOPIA,

LAMINULAS COM ESPESSURA DE22X22
MM; EMBALADAS A VACUO EM PAPEL

ALU MrN TZADO. APRESENTAçÃO: CATXA

COM 1OO UNIDADES

CAIXA 50

26 1-20794-6
MICROPIPETA AUTOMATICA - DE 50 A 2OO

MICROLITROS, REG ULAVEL
UNIDAE 10

') -7 40054-8
oLEO DE TMERSAO - r-R- (40 Cl 7,497s
OLEO DE IMERSAO PARA

MICROSCOPIA,TRANSPARENTE, I.R

10

tt
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ESTADO DE MATO (;ROSSo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

SECRETARIA MU:\ICIPAL DE SAÚDE
PCR TESTE- PARA PESQUISA DE PCR POR

AGLUTINACAO INDIRETA, PARA TESTE DE

LATEX EM LAMINA SEM CONTROLES

NEGATIVOS E POSITIVOS INCLUSOS.

FRASCO COM 2ML.

5.000

30

35 37840t-O

29 120188 3

PIPETA - DE SILICONE, COM BOCAL PONTA

DE GOTEIRO, AUTOCLAVAVEL, PARA USO

EM PIPETA PASTEUR. CAIXA COM 1OO

UNIDADES.

CAIXA 100

PIPETADOR. TIPO PERA, EM MATERIAL

BORRACHA FLEXIVEL, 03 VALVU LAS,

ESFE RAS EM ACO INOXIDAVEL,

ACOPLAMENTO EM PIPETAS DE VIDRO DE

01 ML, DE 2-1OO ML.

1"6977 UNIDADE 10

31 66233

PLACA. DE KLINE PARA VDRL, ESCAVADA

EM VIDRO, COM 12 POCOS, DIMENSOES:

60X80MM, ESPESSURA: 5MM, DIMENSAO

DAS CAVIDADES: 16MM DE DIAMETRO,

3MM PROFU N DIDADE

U N IDADE 10

20136566 5

PONTEIRA PLASTICA - DESCARTAVEL,

AMARELA, PARA PIPETA MONOCANAL

E/OU MULTICANAL, COM CAPACIDADE 0,5
.25OUL, ACONDICIONADO EM PACOTE

COM 1OOO UNIDADES, ROTULO COM NR.

DE LOTE, DATA DE FABRICACAO E

PROCEDENCIA

33 908s
PONTEIRA PLASTICA - DO TIPO PONTEIRA

UNIVERSAL DESCARTAVEL AZUL DE 5OO A

1OOOML. PACOTE COM 1.OOO UNIDADES.

PACOTE 10

404177 1

PROVETA - EM VIDRO,CAPACIDADE DE

lOOOML,RIGOROSAMENTE COM

CERTIFICADO ASTM E ISO9OOI,BASE DE

PLASTICO,COM TAMPA DE POLIETILENO

U N IDADE zo

20
PROVETA . EM VIDRO,CAPACIDADE DE

].OOML,RIGOROSAM ENTE COM

CERTIFICADO ASTM E ISO9OO1

UNIDADE

U N IDADE 2036 404175-5

PROVETA - EM VIDRO,CAPACIDADE DE

25OML,RIGOROSAMENTE COM

CERTIFICADO ASTM E ISO9OOI,BASE DE

PLASTICO,COM TAMPA DE POLIETILENO

28 26576

I 
FRASCO 

I

I
I

I

32 PCTI

34

I

I
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ESTADO DE MATO (;ROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PROVETA - EM VIDRO,CAPACIDADE DE

5OOM L,RIGOROSAMENTE COM

CERTIFICADO ASTM E ISO9OOI,BASE DE

PLASTICO,COM TAMPA DE POLIETILENO

38

1-73248-0

REAGENTE. PARA COLORACAO DE BAAR,

COMPOSTO DE KIT PARA COLORACAO,

ACONDICINADO EM EM EMBALAGEM

APROPRIADA PARA O PRODUTO, ROTULO

COM NR.LOTE, DATA DE FABRICACAO,

PROCEDENCIA

KIT 5

39 34L29-0

REAGENTES QUIMICOS - LIQUIDO DE

TU RCK, CATEGORIA P.A., CATEGORIA PARA

CONTAGEM DE LEUCOCITOS EM CAMARA,

APRESENTADO EM LIQUIDO, REAGENTE

HIDRATADO, ACONDICIONADO EM

FRASCO DE COM 01 LITRO, ROTULO COM

NR. DO OTE, DATA DE

FABRICACAO/VALIDADE, FORMULA E

CONDICAO DE ARMAZENAMENTO

5

REAGENTES QUIMICOS. LUGOL FORTE

SOLUCAO, PADRAO ANALITICO ESPECIFICO

PARA LABORATORIO, ACON DICIONADO

EM EMBALAGEM APROPRIADA, FRASCO

5OOML

FRASCO 540 420720 1-

REAGENTES QUIMICOS. SORO ANTI.A -

MONOCLONAL PARA REACAO E PESQUISA

DA TIPAGEM SANGUINEA DO SISTEMA

ABO, FRASCO COM APRESENTACAO DE

lOML COM CONTA GOTAS, DATA DE

VALIDADE, LOTE E REGISTRO MS

FRASCO 50

42 66898

REAGENTES QUIMICOS - SORO ANTI-AB,

MONOCLONAL PARA REACAO E PESQUISA

DA TIPAGEM SANGUINEA DO SISTEMA

ABO, FRASCO COM APRESENTACAO DE

lOML COM CONTA GOTAS, DATA DE

VALIDADE, LOTE E REGISTRO MS

50

43 66582

REAGENTES QUIMICOS - SORO ANTI-B .

MONOCLONAL PARA REACAO E PESQUISA

DA TIPAGEM SANGUINEA DO SISTEMA

ABO FRASCO COM APRESENTACAO DE

lOML COM CONTA GOTAS, DATA DE

VALIDADE, LOTE E REGISTRO MS

FRASCO 50

37 404L76-3 I , r,ooo,

l'-*"1

1.,1668s7
I

I
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEI'I'URA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚI)E
REAGENTES QUIMICOS - SORO ANTI.D,
MONOCLONAL IGM+IGG COMBINADO
PARA REACAO E PESQUISA DA TIPAGEM

SANGUINEA DO SISTTMA ABO FRASCO

COM APRESENTACAO DE lOML COM

CONTA GOTAS, DATA DE VALIDADE, LOTE

E REGISTRO MS

FRASCO

@

TESTE. DENGUE IGG/IGM/NS1 ÍEsTE
RAPIDO COM 20 TESTES (SABONETE)

DETECTA SIMULTANEAMENTE A PROTEINA

NS1 E OS ANTICORPOS IGG E IGM PARA OS

QUATRO SOROTPOS CONHECTDOS (DEN-1,

DEN-2, DEN-3, E DEN-4). METODOLOGIA:

IM U NOCRO MATOG RAF IA TIPOS DE

AMOSTRAS: SORO, PLASMA E SANGUE

TOTAL. TEMPO DE REACAO: 15 A 20

MINUTOS SENSIBILIDADE: 92,8% - N31 /
99,5% - tGGllGM ESPECIFICIDADE: 98,4% -

NS1 / 98,s% - rGG/rGM. REGTSTRADO NA

ANVISA. EMBALAGEM DE ACORDO COM A

LEGISLACAO VIGENTE, ROTULO

CONTENDO NR/ LOTE, DATA DE

FABRICACAO E VALIDADE, VALIDADE DO

MATERIAL APOS ENTREGA DE NO MINIMO
12 M ESES.

5044 66581

46

15 669

CAIXA

tvrTPwl
tr-F IS.

Rub

45 69149

SORO ANTI RH - REAGENTE ANTI CDE,

ESPECIFICACOES TECN ICAS MINIMAS:
REAGENTE PARA CLASSIFICACAO DO

SISTEMA SANGUINEO,FRASCO COM lOML

FRASCO

500

KIT 10047 77658-0

TESTE DE DETECCAO DE AC ANTI HEPATITE

C - DETERMINACAO DE ANTICORPOS

FRENTE AO VIRUS DA HEPATITE C (ANTI

HCV ), ENZIMAIMUNOENSAIO, UTILIZA

COMO SUPORTE MICRO PLACA REVESTIDA

COM ANTIGENOS RECOMBINANTES,

EXECUCAO TECNICA MANUAL OU SEMI

AUTOMATIZADA, SORO OU PLASMA,

DETERMINACAO QUALITATIVA,
CONTROLES POSTITVO E NEGATIVO, NAO

ACOMPAN HA_CALI BRADORES, VALIDADE

MINIMA APOS ENTREGA DE 4 MESES,

I

I

I I

50

I
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T]SI'AI)O DE MATO GROSSO
PREFEI'II.]RA MUNICIPAL DE PEDRA PRE,TA

SECRETARIA MUNICIPAL DF, SAUDE
CAIXA CONTENDO 25 TESTES, NR. DO

LOTE, DATA DE VALIDADE E FABRICACAO.

.MTp P
F ls.
Rub

KIT

KIT 100

TESÍE DE DETECCAO DE AC TOTAL ANTI

SIFILIS - TESTE SOROLOGICO PARA

SIFILIS,QUIMIOLUMINESCENCIA EM SORO

OU PLASMA,ENSAIO AUTOMATIZADO
COM LE ITU RA FOTOMETRICA,EXECUCAO

POR TOTAL AUTOMAçAO,SORO OU

PLASMA,DETERMINACAO

QUANTITATIVA,APROXIMADAMENTE
1OO%,APROXIMADAM ENTE O1 DESVIO

PADRAO,VALIDADE MINIMA APOS

ENTREGA DE 6 MESES,O MATERIAL DEVE

SER CONSERVADO EM 4- A 8-C,

CONTEN DO 25 TESTES.

TESTE DE DETECCAO DE ANTIGENO HIV -

REALIZACAO DO DIAGNOSTICO DE

INFECCAO PELO VIRUS HIV, ENSAIO

IMUNOENZIMATICO C/ANTIGENOS

SENSIBILIZADOS EM TIRA OU MEMBRANAS

COM LEITURA VISUAL, LEITURA TESTE IN

VITRO PARA DETECCAO QUALITATIVA DO

ANTI CORPO CONTRA O VIRUS HIV 1 E 2

NO SORO OU S.TOTAL, EXECUCAO TESTE

RAPIDO PARA TRIAGEM DO VIRUS DE HIV,

DETERMINACAO PARA

APROXIMADAMENTE 25 TESTES

EM BALADOS INDIVIDUALMENTE,

EMBALAGEM APROPRIADA PARA O

PRODUTO, N R. LOTE, DATA

FABRICACAO/VALIDADE,

48 263337 0

49 769487-L

I

I

200

I
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ESTADO DE MATO GROSSO
PRF],FE,ITURA MUNICIPAL DE, PEDRA PRETA

SECRETARIA MUNICÍPAL DE SAÚDE
TESTE DE GRAVIDEZ, DETERMINACAO POR

REACAO QUIMICA, REACAO EM TIRA
(QUIMICA SECA ), TIRAS COM PARTICULAS

DE GONADOTROFINA CORIONICA, NAO
SOFRER INTERFERENCIA DE HORMONIOS

HIPOFIZARIOS, URINA, QUALITATIVA, DE O

A 50MUI/ML, NAO AUTOMATIZADO,
TEMPERATURA AMBIENTE,

ACONDICIONAADO EM DE ACORDO COM
A LEGISLACAO VIGENTE, ROTULO COM NR.

DE LOTE, DATA DE

FABRICACAO/VALIDADE, FORMULA E

PROCEDEIICIA. CAIXA COM 25 UNIDADES.

50 96546-4

51

52 35251

CAIXA 1.000

100

TESTE PARA DETECC'.O. DENGUE NS1,

IMUNOENSAIO DE FLUORESCÊNCIA PARA

MEDICAO QUALITATIVA DE ANTIGENOS

NS1 DO VIRUS DA DENGUE (DEN-1, DEN-2,

DEN-3 E DEN-4), TIPO DE AMOSTRA:

SANGUE TOTAL, SORO E PLASMA,

APRESENTACAO: DISPOSITIVO TESTE PARA

LEITURA NOS ANALISADORES ECO READER

F. CAIXA COM 25 TESTES.

57676 CAIXA 500

TESTE SOROLOGICO - KIT CHIKUNGUNYA.

O KIT CONTEM TODOS OS REAGENTES,

CONTROLE E TAMPOES PARA EXECUCAO

DOS TESTES.

KIT

TESTE SOROLOGICO PARA HBSAG. POR

ANTI HBSAG II EIA, 25 TESTES, DATA: NO

MINIMO 06 MESES APOS A DATA DA

ENTREGA, PARA DETERMINACAO EM

SORO OU PLASMA, ROTULAGEM COM

DATA DE FABRICACAO, N. DE

LOTE, PROCE DE NCIA, OBRIGATORIAM ENTE

ENTRE: 2 A 8 GRAUS

KIT 100

54
66576

TU BO - COLETA A VACUO 6M L, PARA

TRANSPORTE DE URINA SEM ADITIVO
UNIDADE 2.000

55

TUBO A VACUO PARA COLETA DE SANGUE

- EM VIDRO, E TRANSPARENTE INCOLOR,

MEDINDO 15X1OOMM, COM TAMPA
VERMELHA, SEM ANTICOAGULANTE, COM

10 ML, COM C/ PROTECAO ENTRE OS

UNIDADE 15.00018612-0

tl

tl
tt
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ESTADO I)F] MATO GROSSo
PREFEITT]RA MI.]NICIPAL DE PEDRA PRETA

SECRETARIA \IU\ICIP,AL I)E SAI DE
TUBOS, DADOS DE IDENTIFICACAO,

PROCEDENCIA E VALIDADE, E NACIONAL

59

60

TUBO A VACUO PARA COLETA DE SANGUE
- EM VIDRO, E TRANSPARENTE INCOLOR,

MEDINDO 16X1OOMM, COM TAMPA
VERMELHA, SEM ANTICOAGULANTE, COM
4 ML, COM C/ PROTECAO ENTRE OS

TU BOS, DADOS DE IDENTIFICACAO,

PROCEDENCIA E VALIDADE, E NACIONAL

U N IDADE 100.000

U N IDADE s0.000

56 18 612 0

5l 40043-2

TUBO A VACUO PARA COLETA DE SANGUE
. EM VIDRO, E TRANSPARENTE, MEDINDO

13 X 75MM, COM TAMPA CINZA, COM

ANTICOAGULANTE (FLUORETO DE SODIO),

coM 04 ML, COM C/ PROTECAO ENTRE OS

TUBOS, DADOS DE IDENTIFICACAO,

PROCEDENCIA E VALIDADE, E NACIONAL.

58 L966L7 -O

TUBO A VACUO PARA COLETA DE SANGUE

- EM VIDRO, MICRO, E TRANSPARENTE,

COM TAMPA AZUL, COM CITRATO, COM

VOLUME DE 1,0 ML, COM PROTECAO

ENTRE OS TUBOS, EMBALAGEM COM

DADOS DE IDENTIFICACAO, E DADOS DE

PROCEDENCIA DO PRODUTO

10.000

UNIDADE 100.00069741

TUBO A VACUO PARA COLETA DE SANGUE-

DE PLASTICO,COM SISTEMA DE

SEGURANç4, TAMANHO 13X75MM,
ESÍERIL, DESCARTAVEL, TRANSPARENTE,

DADOS DE IDENTIFICAçÃO, COM EDTA.K2,

VOLUME DE 04 A 5,5 ML, COM TAMPA DE

BORRACHA SILICONIZADA E CAPA

PROTETORA NA COR ROXA. UNIDADE

TUBO CAPILAR - EM BOROSILICATO,

IOOMM, PARA DENUDACAO DE OOCITOS,

AUTOCLAVAVEL, ACON DICIONADO EM

COM 5OO CAPILARES

9 3165 -9 UNIDADE 10

I
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1.1. DESCRIçÃO DETALHADA DA EXECUçÂO DO OBJETO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
O presente item tem por finalidade estabelecer as condições técnicas e

operacionais mÍnimas exigidas para a adequada execução do fornecimento dos materiais e

insumos laboratoriais a serem contratados, de modo a assegurar a conformidade com os
princípios da eficiência, economicidade, segurança e continuidade do interesse público.

a) O fornecimento dos materiais objeto deste Estudo Técnico Preliminar ocorrerá
de forma futura e eventual, sob demanda, mediante emíssão de Ordem de Fornecimento
(OF) pela unidade solicitante, previamente autorizada pela autoridade competente.

b) A Ordem de Fornecimento deverá conter, no mínimo:
(i) unidade requ isita nte;
(ii) data da solicitação;

(iii) descrição detalhada dos materiais laboratoriais requisitados;
(iv) respectivas qua ntidades;
(v) prazo e local de entrega.

c) Todos os materiais fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, estar em

perfeito estado de conservação, com embalagens íntegras, dentro do prazo de validade e em

conformidade com as normas técnicas e regulamentações vigentes, especialmente as

exigências da ANVISA, quando aplicável.

d) Os materiais deverão possuir registro, notificação ou isenção junto à ANVISA,

conforme a natureza do produto, bem como atender às especificações técnicas descritas

neste instrumento e no Termo de Referência.

e)A logística de transporte, carga, descarga e entrega dos materiais será de

inteira responsa bilidade da contratada, sem qualquer ônus adicional à Administração

Púb lica.

f) A entrega dos materiais deverá ocorrer dentro do prazo estabelecido na

Ordem de Fornecimento, podendo ser exigida entrega imediata ou programada, conforme a

necessidade da unidade rêquisitante, a fim de evitar desabastecimento e prejuízos à

continu idade dos serviços laboratoriais.

g) Os materiais entregues estarão sujeitos à conferência quantitativa e

qualitativa pela fiscalização designada, podendo ser recusados, total ou parcialmente, caso

não atendam às especificações técnicas, condições de qualidade ou prazos estabelecidos.
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h) A contratada será inteiramente responsável por quaisquer danos decorrentes

do fornecimento, inclusive avarias causadas durante o transporte ou entrega, bem como
pela substituição imediata de materiais em desconform idade, sem prejuízo das sanções

ca bíveis.

i) O pagamento será realizado com base nas quantidades efetivamente
fornecidas, recebidas e atestadas pela fiscalização, conforme os critérios definidos na Ordem

de Fornecimento e no Termo de Referência, observando-se os princípios da legalidade,

economicidade, transparência e efetividade do gasto público.

.1)A execução do fornecimento será acompanhada e fiscalizada por servidor

designado pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei ns 1,4.733/2027, podendo ser

exigidos registros, relatórios de recebimento e demais instrumentos de controle.

Ressalte-se que a pormenorização dos critérios técnicos, operacionais e

quantitativos específicos relacionados ao fornecimento dos materiais laboratoriais será

apresentada de forma detalhada no Termo de Referência, instrumento que integra o

presente procedimento de planejamento da contratação, nos termos do art. 6e, inciso XXlll,

da Lei ne 1,4.733/2027, e que servirá de base vinculativa para a seleção do fornecedor e para

a gestão da contratação.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

A presente contratação decorre da necessidade identificada e recorrente da

Administração Municipal de Pedra Preta-MT quanto à manutenção do adequado

funcionamento dos serviços de diagnóstico laboratorial, essenciais ao atendimento da

população usuária do Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito do Hospital Municipal

Luciana Martins Amorim, do Laboratório Municipal e das Unidades Básicas de Saúde.

Os exames laboratoriais constituem instrumentos fundamentais para a

prevenção, diagnóstico, acompanhamento clínico e definição de condutas terapêuticas,

sendo indispensáveis para a efetividade das ações de atenção à saúde e para o suporte às

atividades assistenciais desenvolvidas pelas unidades municipais.

Verificou-se, contudo, que o Município não dispõe de capacidade própria para

produção ou reposição contínua dos materiais e insumos laboratoriais necessários,
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tampouco é viável a formação de estoque permanente para todos os ítens, em razão da

diversidade de produtos, prazos de validade, especificidades técnicas e variações de

dema nda.

Diante desse cenário, a contratação futura e eventual, por meio de registro

de preços, mostra-se como a alternativa mais eficiente, econômica e aderente ão

interesse público, permitindo:

. garantir o abasteqimento regqlar e oportuno dos materials laboratoriais,

conforme a demanda efetiva das unidades;

. evitar a imobilização excessiva de recursos orçamentários em estoques

e levados ou desnecessários;

. reduzir perdas por vencimento, obsolescência ou inadequação técnica;

. assegurar a padronização, qualidade e conformidade regulatória dos

insumos utilizados nos exames laboratoriais.

Dessa forma, a contratação .iustifica-se como medida planejada, racional e
necessária, voltada ao atendimento contínuo e seguro das demandas da rede municipal de

saúde, em observância aos princípios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço

público e interesse público, nos exatos termos do art. 18 da Lei ne 1,4.733/2021,.

3. PREVISÂO DA CONTRATAçÃO NO PLANO DE CONTRATAçÕEs ANUAL

Nos termos do art. 18 da Lei ns 74.733 /2027, as contratações públicas devem estar

previstas no Plano de Contratações Anual (PCA) da Administração.

Contudo, até a presente data, o Município de Pedra Preta-MT ainda não concluÍu a

elaboração e formalização do seu PCA relativo ao exercÍcio vigente, situação que se explica pela

capacidade administrêtiva limitada e pela estrutura organizacional reduzida, típica de municípios

com população inferior a 20.000 habitantes.
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Não obstante, a contratação ora pretendida encontra respaldo no histórico de

demandas similares de exercícios anteriores, devidamente documentadas, o que evidencia que

sua inclusão no planejamento formal seria compatível com os princípios da eficiência e

contin u idade do serviço pú blico.

Ressalta-se que a ausência pontual de PCA não compromete a legalidade da

contratação desde que ha.ia motivação adequada, compatibilidade com o PPA, LDO e LOA

vigentes, e a contratação atenda a uma necessidade públíca reiterada e previsível, como é o caso

em a ná lise.

Os reguisitos tecnicos, funcionais e operacionais mínimos relativos ao fornecimento
dos materiais e insumos laboratoriais constarão de forma detalhada no Termo de Referência,

com fundamento nas normas técnicas aplicáveis, nas regulamentações da Agência Nacional de

Vígilância Sanitária - ANVISA, bem como nas demais legislações pertinentes.

. materiais e insumos laboratoriais compatíveis com os equipamentos utilizados no

Laboratório Municipal, no Hospital Municipal Luciana Martins Amorim e nas Unidades Básicas de

Saúde;

. produtos novos, de primeiro uso, com embalagens íntegras e identificação clara de

lote, validade e fabricante;

. materiais que possuam registro, notificação ou isenção junto à ANVISA, conforme

a natureza do item;

. itens que atendam aos padrões de qualidade, segurança e desempenho exigidos

para a realização de exames laboratoriais.

O fornecimento deverá observar os seguintes requisitos mínimos da empresa a ser

contratada

. capacidade tecnica comprovada, mediante apresentação de atestados de

fornecimento anterior de materiais Iaboratoriais ou similares, emitidos por pessoas jurídicas de

direito público ou privado, nos termos do art. 67 da Lei ne 74.733/2027;

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

O objeto contratual deverá abranger, no mínimo:



@ F IS.
Rub

eMSBrvrr

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
. regularidade sanitária, com apresentação de alvará sanitário válido e demais

documentos exigidos pelos órgãos de fiscalização competentes, quando aplicável;

. responsabilidade integral pelos materiais fornecidos, inclusive quanto a avarias,
perdas, substituições e conformidade com as especificações técnicas, assumindo os riscos

inerentes à atividade;

. garantia de que os materiais estejam em perfeitas condições de conservação,

transporte e armazenamento, observadas as exigências do fabricante e da legislação sanitária;

. capacidade logística e operacional para atendimento das demandas em todo o
territórío municipal, incluindo transporte, entrega e reposição dos materiais dentro dos prazos

fixados pela Administração.

O não atendimento às especificações técnicas, às condições de qualidade ou aos

prazos estabelecidos poderá acarretar recusa do recebimento, glosa no pagamento, aplicação de

sanções administrativas ou rescisão da contratação, conforme previsto no instrumento

convocatório e na legislação vigente.

A verificação dos requisitos de habilitação e da adequação da proposta ao objeto será

realizada conforme critérios ob.jetivos definidos no edital e no Termo de Referência, em

observância aos princípios da legalidade, isonomia, julgamento objetivo e seleção da proposta

mais vantajosa para a Administração Pública.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E OPçÃO PELA UTILIZAçÃO DO SRP (SISTEMA DE

REGTSTRO DE PREçO)

5.1. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES

As quantidades estimadas para a futura e eventual de aquisição de materiais e

insumos laboratoriais foram definidas com base em critérios técnicos e objetivos, em

conformidade com o art. 18, §1s, inciso lV, da Lei ne 74.733 /2027, considerando:

a) o consumo histórico registrado nas Unídades Básicas de Saúde, no Hospital

Municipal Luciana Martins Amorim, no Laboratório Municipal e nos demais serviços de saúde

do Município de Pedra Preta-MT, especialmente os dados extraídos de contratos, atas de

registro de preços e ordens de fornecimento firmados nos últimos exercícios;
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b) a média de atendimentos hospitalares, ambulatoriais e laboratoriais, bem como

a demanda por exames diagnósticos e procedimentos assistenciais que utilizam materiais e

insumos laboratoriais de forma contÍnua ou eventual, inclusive em situações de urgência e

emergência;

c) a possibilidade de variação sazonal da demanda, especialmente em períodos de

maior incidência de doenças, surtos epidêmicos, campanhas de saúde pública e aumento do

volume de exames laboratoria is;

d) a necessidade de manutenção de estoque mínimo de segurança, a fim de evitar

descontinuidade no fornecimento de insumos essenciais à realização de exames laboratoriais

e ao suporte diagnóstico da rede municipal de saúde.

As quantidades foram calculadas a partir da média de consumo dos últimos

exercícios, acrescida de margem técnica de segurança, visando absorver variações

decorrentes de:

- aumento inesperado da demanda assistenciale diagnóstica;

- situações emergenciais de saúde pública;

- ampliação, reorganização ou fortalecimento da rede municipal de saúde.

Ressalta-se que os quantitativos apresentados possuem natureza meramente

estimativa, não constituindo obrigação de aquisição íntegral, uma vez que a contratação

ocorrerá de forma parcelada e sob demanda, conforme a efetiva necessidade da

Administração, em consonância com a sistemática do Sístema de Registro de Preços, quando

a dotado.

s.2. oPçÃo PELA UflLTZAçÃO DO SRP

Após análise da natureza do objeto e da demanda prevista para a aquisição de

materiais e insumos laboratoriais destinados ao atendimento do Hospital Municipal Luciana

Martins Amorim, do Laboratório Municipal e das Unidades Básicãs de Saúde, optou-se pela

adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), nos termos do art. 82 e seguintes da Lei np
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Com base nesses parâmetros, foram estimadas as quantidades máximas anuais,

constantes do planejamento da contratação, conforme planilha descrita no item 1.
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como a forma mais efíciente e vantajosa para a Administração Pública

A decisão fundamenta-se nos seguintes aspectos técnicos e jurídicos:
. Demanda variável e não totalmente previsível: o consumo de materiais

laboratoriais está diretamente relacionado ao volume de atendimentos, exames e situações

epidemiológicas, que podem variar ao longo do exercício, tornando inviável a previsão exata

de quantitativos e antieconômica a aquisição integral e antecipada dos itens;
. Necessidade de resposta célere e padronizada: o SRP permite o atendimento

contínuo e descentralizado das unidades de saúde, mediante emissão de Ordens de

Fornecímento, sem a necessidade de instauração de sucessivos procedimentos licitatórios,
garantindo agilidade, legalidade e padronização dos insumos utilízados;

. Flexibilidade e racionalidade orçamentária: por meio do SRP, o Município realiza

aquisições conforme a necessidade real e a disponibilidade financeira, evitando compromissos

orçamentários antecipados, reduzindo riscos de perdas por vencimento e assegurando maior

controle fiscal e planejamento por demanda;
. Eficiência administrativa e economicidade: a sistemática possibilita a

contratação por menor preço unitário, com base em planejamento técnico prévio, ampliando

a competitividade entre fornecedores e promovendo eficiência na execução da contratação.

A escolha da sistemática do Sistema de Registro de Preços está alinhada aos

princípios do planejamento, eficiência, economicidade, proporcionalidade, continuidade do

serviço público e interesse público, nos termos da Lei no- 74.13312021, bem como às

orientações dos Tribunais de Contas, que recomendam sua utilização para objetos de

demanda frequente, porém incerta e intermitente, como é o caso do fornecimento de

materiais laboratoriais no âmbito da saúde pública.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Em conformidade com o disposto no art. 18, §1s, inciso V, da Lei ne L4.f33/202L,

foi realizado levantamento de mercado com o ob.jetivo de identificar as práticas correntes, os

preços praticados e a viabilidade técnica da contratação para o fornecimento de materiais e

insumos laboratoriais destinados à rede municipal de saúde.

O levantamento considerou múltiplas fontes de pesquisa, êm atenção ao princípio

da pluralidade e às orientações dos órgãos de controle, tendo sido adotadas as seguintes

estrategias:
. pesquisas diretas junto a fornecedores locais, regionais e nacionais

especializados no fornecimento de materiais laboratoriais;
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. consulta a atas de registro de preços vigentes e contratações similares realizadas

por outros entes públicos nas esferas municipal, estadual e federal, disponíveis em
plataformas como Comprasnet, Portal Nacional de Contratações públicas (pNCp), TCE-MT,

AMM/MT, Portal de Compras do Estado de Mato Grosso e prefeituras vizinhas;
. análise de contratos, atas e empenhos anteriores do próprio Município de pedra

Preta-MT, com base nos valores efetivamente pagos em exercícios anteriores, conforme
registros da contabilidade pública.

As cotações e consultas realizadas permitiram verificar a padronização dos itens
ofertados, a recorrência do fornecimento sob demanda, os prazos médios de entrega, bem

como os valores unitários praticados para cada material, possibilitando a definição de uma

estimativa de preços realista, auditável e compatível com o mercado regional e nacional.

Constatou-se, ainda, que a sistemática de fornecimento parcelado sob demanda,

especialmente por meio do Sistema de Registro de Preços, é amplamente adotada na

Administração Pública para esse tipo de objeto, apresentando a melhor relação custo-

benefício, ao permitir aquisições conforme a necessídade real, reduzir riscos de perdas por

vencimento e evitãr a imobilização excessiva de recursos públicos em estoques.

Além disso, observou-se a presença significativa de Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte (MPEs) atuantes no segmento de fornecimento de materiais laboratoriais, o

que reforça a via bilidade de a plicação do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar

ns 723/2006, especialmente nos arts- 44 a 49, promovendo o desenvolvimento econômico

local e regional e a ampliação da com petitivida de, em consonância com os objetivos da

Administração Pú blica Municipal.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçAO

A estimativa de preços da contratação será elaborada sob responsabilidade da

Subsecretaria Municipal de Suprimentos, unidade formalmente designada para a realização das

atividades de cotação, consolidação de dados mercadológicos e formação do preço de

referência, coníorme definido na estrutura organizacional da Administração Pública Municipal.

Para a apuração do valor estimado, deverão ser utilizadas fontes múltiplas e

metodologlcamente compatíveis com o disposto no art.23, §§ 1e e 2s, da Lei ne 14.733/2021 e

no Decreto Municipal ne 80/2023, incluindo:

. cotações diretas obtidas junto a empresas especializadas no fornecimento de

materiais e insumos laboratoriais, devidamente registradas e atualizadas;
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. atas de registro de preços vigentes de outros entes públicos, obtidas em

plataformas oficiais como Comprasnet, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

TCE/MT, AMM/MT e portais de transparência de prefeituras da região;
. contratações similares anteriormente realizadas pelo próprio Município,

especialmente em exercícios anteriores, cujos valores pagos estejam devidamente registrados

no sistema contábil-financeiro oficial;
. Sistema RADAR do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e plataforma

Banco de Preços, quando houver itens compatíveis com o ob.,eto em análise.

A estimatava de preços será consolidada por meio de memória de cálculo formal,
contendo a identificação e discriminação das fontes utilizadas, a indicação das mediês aritméticas

adotadas, as .justificativas para eventual exclusão de valores discrepantes (outliers) e demais

elementos necessários à transparência, rastreabilidade e controle externo da contratação.

8. DESCRIçÃO DETALHADA DA SOLUçÂO COMO UM TODO

A solução mais adequada identificada, após análise técnica e econômica, consiste na

contratação futura e eventual, sob demanda, por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP),

de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de materiais e insumos Iaboratoriais, destinados

ao atendimento do Hospital Municipal Luciana Martins Amorim, do Laboratório Municipal e das

Unidades Básicas de Saúde do Município de Pedra Preta-MT.

A opção pela contratação sob demanda, e não pela aquisição integral e antecipada

dos quantitativos, baseia-se em critérios objetivos de viabilidade técnica, eficiência operacional

e racionalidade econômica, consideran do:
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. a natureza variável, intermitente e parcialmente imprevisível da demanda por

materiais laboratoriais, diretamente relacionada ao volume de atendimentos, exames e

situações epidemiológicas;
. a diversidade de itens, com diferentes especificações técnicas, condições de

armazenamento e prazos de validade, o que inviabiliza a formação de estoque permanente para

todos os p rodutos;
. o risco de perdas por vencimento, obsolescência ou inadequação técnica, caso

houvesse aquisição em grande volume;
. a necessidade de garantir fornecimento contínuo e tempestivo, especialmente para

exames essenciais ao diagnóstico e à assistência à saúde;
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. a limitação de recursos orçamentários, sendo mais eficiente a execução da despesa

de forma parcelada, conforme a efetiva necessidade da Administração.

Dessa forma, a solução proposta atende de maneira proporcional, eficiente e

econômica ao interesse público, garantindo:

. contínuidade dos serviços laboratoriais e assistenciais;

. flexibilidade orçamentária para atendimento das demandas sob demanda;

. redução de desperdícios e perdas financeiras decorrentes de estoques excessivos;

. padronização, qualidade e controle dos materiais utilizados na rede municipal de

saúde.

O modelo de contratação por Sistema de Registro de Preços, com julgamento pelo

menor preço por item, será devidamente instrumentalizado no Termo de Referência,

observando todos os parâmetros tecnicos, legais e operacionais necessários à obtenção de uma

contratação vantajosa, segura e eficiente para a Administração Pública Municipal.

A Administração optou pelo parcelamento do objeto, com disputa e.iulgamento pelo

critérío de menor preço por item, nos termos do art. 40, inciso V, alínea "b", da Lei ne

74.133/2021.

A decisão fundamenta-se no fato de que os materiais e insumos laboratoriais

possuem natureza divisível, com especificações técnicas próprias, identificadas conforme sua

finalidade, composição, aplicação, compatibilidade técnica e exigências sanitárias, permitindo

sua aquisição de forma individ ua lizada, sem prejuízo à padronização, à qualidade dos exames

laboratoriais ou à eficiência da contratação.

Além disso, o parcelamento:

. Amplia a com petitividade, possibilitando a participação de fornecedores

especializados em diferentes segmentos do mercado laboratorial;
. Favorece a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em

conformidade com a Lei Complementar ne 721/2006 e com o art. 4s, §1s, da Lei ne L4.133 /LOZL;
. Reduz o risco de sobrepreço, permitindo a comparação individualizada dos valores

unitários por item, aumentando a transparência, a competitividade e a vantajosidade da

contratação;
. Assegura maior economicidade, eficiência e flexibilidade na gestão do

fornecimento, considerando que a aquisição ocorrerá de forma eventual e parcelada, conforme

a demanda da Administração, por meio do Sistema de Registro de Preços - SRP.

I

9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO
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10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação ora planejada visa alcançar os seguintes resultados objetivos,
mensuráveis e alinhados às finalidades públicas da Administração Municipal:

. assegurar o abastecimento contínuo e adequado de materiais e insumos

laboratoriais, indispensáveís à realízação de exames diagnóstícos com segurança, qualidade e

confiabilidade, no Hospital Municipal Luciana Martins Amorim, no Laboratório Municipal e nas

U n idades Básicas de Saúde;

. padronizar os materiais laboratoriais utilizados na rede municipal de saúde,

promovendo uniformidade técnica, facilitando a fiscalização, o controle de qualidade e a

previsib ilidade da execução contratual;
. garantir a continuidade das ações assistenciais e diagnósticas programadas pelas

unidades de saúde, reduzindo riscos de desa bastecimento, atrasos na liberação de exames ou

prejuízos ao atendimento da população;

. promover ã economicidade e a eficiência administrativa, mediante a contratação

sob demanda, evitando aquisições excessivas, perdas por vencimento, imobilização

desnecessária de recursos e desperdícios;
. fomentar o desenvolvimento local e regional, possibilitando a participação de

empresas aptas ao fornecimento do objeto, inclusive Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte (MPEs), nos termos da legislação aplicável;

. fortalecer as políticas públicas municipais de saúde, contribuindo para a melhoria

da capacidade diagnóstica, da resolutividade da rede assistencial e da qualidade dos serviços

prestados à popu lação.

Com a implantação do modelo de contratação por Sistema de Registro de Preços, a

Administração passará a dispor de um instrumento padronizado, célere e transparente para o

fornecimento de materiais laboratoriais sob demanda, com impactos positivos na eficiência do

gasto público, na gestão de estoques e na capacidade de resposta do Município às necessidades

da sa úde pú blica.

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIA À CELEBRAçÃO DO CONTRATO

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Ressalta-se que o parcelamento foi tecnicamente avaliado pela equipe de

planejamento, sendo considerado viável e adequado à natureza do objeto, sem comprometer a

continuidade dos serviços laboratoriais, a padronização dos procedimentos analíticos ou a

eficiência operacional do fornecimento, estando em consonância com os princípios da

legalidade, com petitividade, economicidade, eficiência e vantajosidade da contratação pública.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
A análise técnica e documental realizada até o presente momento não identificou a

necessidade de adoção de medidas adicionais pela Administração antes da deflagração do
procedimento de contratação, uma vez que todos os elementos obrigatórios previstos no ãrt. 18

da Lei ne 74.133/2077 estão sendo providenciados ou já se encontram em fase de elaboração,
quais sejam:

. Estudo Técnico Preliminar (ETP);

. Termo de Referência, contendo criterios tecnicos, quantitativos e operacionais para

o fornecimento de materiais e insumos laboratoriais;
. estimativa de preços atualizada, elaborada com base em múltiplas fontes de

mercado;
. minuta da Ata de Registro de Preços e da minuta contratual, quando aplicável;
. análise da víabílidade orçamentária e da compatibilidade com o PPA, LDO e LOA

vige ntes;

. avaliação prelíminar de riscos associados ao objeto, mediante elaboração de matriz

de riscos;

. observância às disposições relativas ao tratamento favorecido às Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte (MPEs).

O certame será devidamente instruído com parecer jurídico da assessoria

competente, análise técnica conclusiva da área demandante e designação formal do fiscal e, se

necessário, do gestor da contratação, nos termos do art. 117 da Lei ne 14.133/2027, assegurando

a governança, o acompanhamento e a rastreabilidade da execução contratual.

Dessa forma, entende-se que o processo de contratação encontra-se

adequadamente planejado e estruturado, inexistindo óbices técnicos ou legais para sua

deflagração, desde que observados os fluxos administrativos internos de controle, validação e

a utorização da Administração Municipal.

12. CONTRATAçOES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

Foi realizada, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, em conjunto com o setor

de suprimentos, verificação detalhada dos contratos vigentes e das contrataçôes em andamento

no Município de Pedra Preta-MT, com a finalidade de identificar eventuais sobreposições,

duplicidades ou interdependências contratuais que pudessem comprometer ou interferír na

presente contratação.

Constatou-se que não há contratos ativos, em fase de execução ou em fase

preparatória, que possuam objeto idêntico, complementar ou diretamente relacionado ao

fornecimento de materiais e insumos laboratoriais abrangidos por este Estudo Técnico

Preliminar, tampouco contratações que possam configurar duplicidade de escopo ou

sobreposição de despesas.

'*.e5*'t
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITI,JRA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dessa forma, a presente contratação não conflita nem depende de outra contratação

vigente ou planejada, podendo ser executada de maneira autônoma, segura e independente, sob

os aspectos jurídico, técnico e orçamentário.

Ressalta-se que tal constatação reforça a viabilidade, a legitimidade e a adequação

do processo de contratação, contribuindo para a prevenção de gastos públicos redundantes e

para o fortalecimento do controle preventivo da gestão, em consonância com os princípios da

eficiência, economicidade, planeiamento e interesse público.

13. IMPACTOS AMBIENTAIS

O fornecimento dos materiais e insumos laboratoriais objeto da presente

contratação poderá envolver riscos ambientais e impactos à saúde pública, especialmente
aqueles relacionados ao descarte de resíduos de serviços de saúde, uso de embalagens, consumo

de energia elétrica nos processos produtivos e logísticos, bem como à emissão de gases

decorrentes do transporte e distribuição dos produtos.

Com vistas à prevenção, mitigação e compensação desses impactos, a empresa

contratada deverá cumprir integralmente as normas ambientais, sanitárias e de sustentabilidade

vigentes, bem como as diretrizes estabelecidas pela Administração Pública, especialmente
q ua nto:

. âo correto gerenciamento e descarte dos resíduos eventualmente gerêdos no

fornecimento dos materiais, observando-se as normas aplicáveis aos Resíduos de Serviços de

Saúde (RSS), a coleta seletiva, a reciclagem, o reaproveita mento e a destinação final

ambientalmente adequada de embalagens, plásticos, papelão, materiãis perfurocortantes,

reagentes vencidos ou danificados, quando aplicável;
. à observância das normas sanitárias e ambientais relativas ao transporte,

armazenamento e acondicionamento dos materiais Iaboratoriais, garantindo a integrídade dos

produtos e a segurança ambiental;
. à adoção de práticas de sustentabilidade, sempre que possível, como a utilização

de embalagens recicláveis ou retornáveis, racionalização do uso de materiais descartáveis e

logística eficiente para redução de emissões decorrentes do transporte.

A contratada deverá, ainda, estar apta a apresentar, sempre que exigido, declarações

de conformidade ambiental e sanitária, inclusive quanto à orígem dos produtos, regularidade dos

fabricantes, condições de transporte e destinação final de resíduos, assumindo integral

responsab ilidade por eventuais ônus decorrentes do descumprimento das exigências legais.

A Administração poderá prever, no Termo de Referência e no edital, critérios de

sustentabilidade como obrigações contratuais, bem como adotar mecanismos de aferição de

desempenho ambiental, em consonância com o disposto no art. 11, inciso lV, da Lei ns

"t,ãP-tvrT
EF ls.

Rub



p ívt Pt). fuIT

@ Fls.
Rub

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
L4.I33/2021,, promovendo contratações públicas ambientalmente responsáveis e alinhadas ao

interesse público.

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

Diante das análises técnicas, jurídicas e administrativas constantes deste Estudo Técnico

Preliminar, conclui-se que a contratação pretendida é necessária, viável, vantajosa e compatível

com os princípios e diretrizes previstos na Lei ns 74.733/2027.

A solução proposta apresênta plena aderência à necessidade públíca identificada,

encontra-se fundamentada em estimativas consistentes de demanda e de valor, e contempla

requisitos técnicos adequados à natureza e à complexidade do objeto, viabilizando o

fornecimento contínuo e seguro de materiais e insumos laboratoriais, essenciais à realização de

exames diagnósticos e ao suporte às atividades assistenciais da rede municipal de saúde, com

q ua lidade, eficiência e economicidade.

Constatou-se, ainda, que a contratação possui viabilidade operacional e orçamentária,

tendo em vista sua compatibilidade com o planejamento financeiro do exercício vigente e a

possibilidade de atendimento sob demanda, por meio do Sistema de Regístro de Preços,

garantindo flexibilidade administrativa e controle do gasto público.

Dessa forma, o presente ETP atende integralmente aos requisitos do art. 18 da Lei ne

74.73312027 e se mostra apto a instruir a fase internê da licitação, autorizando o regular

prosseguimento do procedimento licitatório, condicionado à complementação com o Termo de

Referência, estimativa de preços consolidada, matriz de riscos, parecer jurídico e demais

documentos exigidos pela legislação aplicável.

15. RESPONSABILIDADE PELA ELABORAçÃO DO ESTUDO

Conduziram as pesquisas e estudos destinados a elaboração do presente Estudo

Técnico Preliminar - ETP a servidora Jéssica Damacena ocupante do cargo de Secretáría de Saúde

vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, iniciando a pesquisa a partir do Documento de

Oficialização de Demanda n. 006/2O26.

Pedra Preta -MT,22 de janeiro de 2026.
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